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Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros, ao Fundo Municipal de Saúde dos Municípios de Chapada dos Guimarães (MT) e Sorriso (MT), 
em conformidade com o estabelecido no anexo a esta Portaria. 

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População 
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007). 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF Código
IBGE 

Município execu
tor 

Município partici
pante 

CNES Estabelecimentos de saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil-Consulta Oftalmoló
gica/Projeto Olhar Brasil e Procedimentos relacionados 

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta
Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil 

MT 510300 Chapada dos
Guimarães 

Chapada dos Gui
marães 

2390620 CEM - Centro de Especialidades Médi
cas 

R$ 45.672,66 R$ 6.089,48 

MT 510792 Sorriso Sorriso 2533871 Ambulatório Multiprofissional de Espe
cialidades- ME 

R$ 49.921,42 R$ 9.119,25 

To t a l R$ 95.594,08 R$ 15.208,73 

PORTARIA Nº 3.142, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 

Estabelece recurso financeiro a ser disponibilizado ao Município de Itabaiana (PB), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração, 

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos; 
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 

2012; e 
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos, 

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve: 
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Itabaiana (PB) ao Projeto Olhar Brasil, com o estabelecimento de saúde habilitado a realizar os procedimentos do referido Projeto. 
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante do anexo a esta Portaria, que realizará 

os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria. 
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 102.198,09 (cento e dois mil cento e noventa e oito reais e nove centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta 

Portaria. 
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à 

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 
1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012. 

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados aos Municípios Executores, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao 
custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil dos Municípios, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012. 

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria. 
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana (PB), em conformidade com o estabelecido no anexo 

a esta Portaria. 
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População 

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007). 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF Código IBGE Município executor Município participante CNES Estabelecimento de saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil-Con
sulta Oftalmológica/ Projeto Olhar Brasil

e procedimentos relacionados 

Valor referente a 3 (três) meses
de Consulta Oftalmológica-

Projeto Olhar Brasil 
PB 250690 Itabaiana Itabaiana 6389899 Prefeitura Municipal de Itabaiana R$ 102.198,09 R$ 11.937,99 

PORTARIA Nº 3.143, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que regularizaram a alimentação da 
produção no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.201/GM/MS, de 17 de junho 
de 2013, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde aos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços de vigilância sanitária 
no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e não alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), no período de dezembro de 2012 a março de 2013, 
resolve: 

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, competência financeira do 1º e 2º quadrimestre de 2013 para os 
Estados e Municípios constantes dos anexos I e II a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 16 de outubro de 2013, regularizaram as informações no SIA/SUS. 

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 2.912.817,31 (dois milhões, novecentos e doze mil oitocentos e dezessete reais e trinta e um centavos), a serem custeados com 
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo Vigilância e Prevenção de Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços nas seguintes unidades orçamentárias: 

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 2.901.446,01 (dois milhões, novecentos e um mil quatrocentos e quarenta e seis reais, um centavo), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB 
- Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária; e 

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 11.371,30 (onze mil trezentos e setenta e um reais e trinta centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719 - Vigilância
Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO I 

Estados que regularizaram a produção no SIA/SUS 
Estados População IBGE 2012 Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: ANVISA Quadrimestral 
Rondônia 1 . 5 9 0 . 0 11 150.000,00 5.685,65 

Total a pagar do 1º e 2º quadrimestre 300.000,00 11.371,30 

ANEXO II 

Municípios que regularizaram a produção no SIA/SUS
Unidade Federada/ Municípios Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral 

ACRE 
Capixaba 120017 9.368 2.400,00 640,15 
TOTAL ACRE 1 9.368 2.400,00 640,15 

ALAGOAS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral 
Japaratinga 270360 7.888 2.400,00 539,01 
TOTAL ALAGOAS 1 7.888 2.400,00 539,01 

AMAPÁ Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral 
Mazagão 160040 17.794 2.400,00 -
TOTAL AMAPÁ 1 17.794 2.400,00 0,00 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013121900285 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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AMAZONAS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Carauari 130100 26.130 3.168,63 1.789,45
Careiro da Várzea 1 3 0 11 5 24.937 3.017,38 1.704,03
Japurá 130210 7.448 2.400,00 -
TOTAL AMAZONAS 3 58.515 8.586,00 3.493,47

BAHIA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Almadina 290090 6.130 2.400,00 -
Andaraí 290130 13.942 2.400,00 -
Antônio Cardoso 290170 11 . 5 4 5 2.400,00 -
Apuarema 290195 7.397 2.400,00 -
Botuporã 290420 10.950 2.400,00 -
Cocos 290810 18.235 2.400,00 -
Ibirataia 291290 17.959 2.969,82 -
Irajuba 291420 7.046 2.400,00 -
Itapé 291620 10.436 2.400,00 -
Itarantim 291680 18.651 2.400,00 1.275,37
Jandaíra 291790 10.377 2.400,00 -
Jucuruçu 291845 9.972 2.400,00 718,59
Miguel Calmon 292120 26.188 3.354,60 1.894,47
Nova Ibiá 292275 6.570 2.400,00 -
Nova Itarana 292280 7.563 2.400,00 -
Nova Soure 292290 24.265 3.251,75 -
Ourolândia 292335 16.578 2.400,00 1.167,13
Palmeiras 292350 8.545 2.400,00 -
Planaltino 292490 8.944 2.400,00 -
Ribeirão do Largo 292665 10.432 2.400,00 992,75
Santa Luzia 292805 13.025 2.400,00 1.066,89
Seabra 292990 42.163 5.103,18 2.881,96
Sento Sé 293020 38.174 4.686,94 -
Várzea da Roça 293305 13.834 2.400,00 1.036,69
TOTAL BAHIA 24 358.921 64.966,29 11 . 0 3 3 , 8 5

CEARÁ Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Acopiara 230030 51.768 6.263,93 3.537,48
Altaneira 230060 7.033 2.400,00 480,59
Caririaçu 230320 26.471 3.312,98 1.870,97
Ibaretama 230526 12.977 2.400,00 902,41
Jijoca de Jericoacoara 230725 17.744 2.400,00 1.212,51
Potiretama 2 3 11 2 3 6.181 2.400,00 470,89
Santa Quitéria 231220 42.822 5.454,68 3.080,47
Ta m b o r i l 231320 25.397 3.249,70 1.835,23
Umari 231370 7.562 2.400,00 539,22
TOTAL CEARÁ 9 197.955 30.281,29 13.929,75

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Águia Branca 320013 9.507 2.400,00 650,47
Boa Esperança 320100 14.278 2.400,00 975,66
Brejetuba 3 2 0 11 5 11 . 9 5 0 2.400,00 816,58
Dores do Rio Preto 320200 6.429 2.400,00 439,32
Irupi 320265 11 . 9 3 0 2.400,00 815,22
Itapemirim 320280 31.421 3.964,08 2.238,67
Muqui 320380 14.506 2.400,00 991,24
TOTAL ESPÍRITO SANTO 7 100.021 18.364,08 6.927,16

GOIÁS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Anhanguera 520120 1.039 2.400,00 -
Damolândia 520680 2.774 2.400,00 191,95
Estrela do Norte 520750 3.309 2.400,00 -
Guarinos 520945 2.217 2.400,00 162,57
Ipiranga de Goiás 521015 2.848 2.400,00 198,58
Itaguari 521056 4.533 2.400,00 309,76
Itaguaru 521060 5.398 2.400,00 382,05
Jesúpolis 521205 2.327 2.400,00 159,01
Matrinchã 521295 4.398 2.400,00 302,03
Novo Planalto 521525 4.036 2.400,00 291,51
Pilar de Goiás 521690 2.688 2.400,00 -
Teresina de Goiás 522108 3.082 2.400,00 210,60
Uirapuru 522157 2.917 2.400,00 213,00
Uruaçu 522160 37.443 4.530,60 2.558,61
TOTAL GOIÁS 14 79.009 35.730,60 4.979,66

MARANHÃO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Alto Alegre do Maranhão 210043 25.326 3.064,45 -
Amapá do Maranhão 210055 6.583 2.400,00 -
Bacabeira 210125 15.591 2.400,00 -
Bacuri 210130 17.437 2.400,00 -
Barreirinhas 210170 58.083 7.028,04 -
Bela Vista do Maranhão 210177 12.335 2.400,00 842,89
Bom Jardim 210200 39.740 4.808,54 -
Bom Jesus das Selvas 210203 30.259 3.661,34 2.067,70
Godofredo Viana 210430 10.762 2.400,00 -
Gonçalves Dias 210440 17.545 2.400,00 -
Governador Eugênio Barros 210460 16.197 2.400,00 -
Governador Luiz Rocha 210462 7.462 2.400,00 -
Lagoa do Mato 210592 10.955 2.400,00 -
Matões do Norte 210663 14.755 2.400,00 -
Paraibano 210770 20.443 2.473,60 1.396,94
Pirapemas 210880 17.722 2.400,00 -
Sambaíba 210970 5.522 2.400,00 -
São Mateus do Maranhão 2 111 5 0 39.733 4.807,69 -
São Pedro dos Crentes 2 111 5 7 4.486 2.400,00 306,54
Tu t ó i a 2 11 2 5 0 54.629 6 . 6 1 0 , 11 3.732,98
Vila Nova dos Martírios 2 11 2 8 5 11 . 9 4 6 2.400,00 -
Vitória do Mearim 2 11 2 9 0 31.588 3.874,18 -
TOTAL MARANHÃO 22 469.099 69.927,95 8.347,05

MATO GROSSO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Araguainha 510120 1.058 2.400,00 -
Barra do Garças 510180 57.235 6.925,44 3 . 9 11 , 0 6
Comodoro 510330 18.651 2.400,00 -
Curvelândia 510343 4.918 2.400,00 -
Ponte Branca 510670 1.720 2.400,00 123,27
Porto Esperidião 510682 11 . 1 8 8 2.400,00 -
Ribeirão Cascalheira 510718 9 . 11 8 2.400,00 -
Rondolândia 510757 3.671 2.400,00 -
Rosário Oeste 510770 17.526 2.400,00 -
Santa Rita do Trivelato 510776 2.676 2.400,00 -
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Santo Antônio do Leste 510779 4.038 2.400,00 275,93
São Félix do Araguaia 510785 10.804 2.400,00 769,23
São José dos Quatro Marcos 510710 18.894 2.400,00 1.332,02
Vale de São Domingos 510835 3.052 2.400,00 208,55
TOTAL MATO GROSSO 14 164.549 38.125,44 6.620,07

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Caracol 500280 5.520 2.400,00 377,20
Coronel Sapucaia 500315 14.254 2.400,00 995,55
Eldorado 500375 11 . 7 9 0 2.400,00 848,77
Itaporã 500450 21.442 2.594,48 1.465,20
Paraíso das Águas 500627 4.723 2.400,00 -
Paranhos 500635 12.673 2.400,00 865,99
TOTAL MATO GROSSO DO SUL 6 70.402 14.594,48 4.552,71

MINAS GERAIS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Águas Vermelhas 310100 12.850 2.400,00 908,90
Alagoa 310130 2.696 2.400,00 -
Albertina 310140 2.924 2.400,00 203,36
Alpercata 310180 7.204 2.400,00 -
Antônio Carlos 310290 11 . 1 5 1 2.400,00 794,31
Araçuaí 310340 36.059 4.523,95 2.554,85
Berilo 310650 12.198 2.400,00 937,33
Berizal 310665 4.431 2.400,00 318,09
Bom Jesus da Penha 310760 3.942 2.400,00 -
Bom Repouso 310790 10.449 2.400,00 -
Bonito de Minas 310825 9.947 2.400,00 679,71
Bugre 310925 3.999 2.400,00 279,83
Cabeceira Grande 310945 6.534 2.400,00 451,00
Campo do Meio 3 111 3 0 11 . 4 8 3 2.400,00 8 11 , 1 9
Canaã 3 111 7 0 4.604 2.400,00 327,66
Caputira 3 11 2 9 0 9.060 2.400,00 625,73
Careaçu 3 11 3 6 0 6.372 2.400,00 -
Chiador 3 11 6 2 0 2.759 2.400,00 203,22
Claraval 3 11 6 4 0 4.588 2.400,00 -
Comercinho 3 11 7 0 0 8 . 0 11 2.400,00 590,20
Conceição do Rio Verde 3 11 7 7 0 13.052 2.400,00 905,01
Coronel Pacheco 3 11 9 6 0 2.996 2.400,00 204,73
Córrego Danta 3 11 9 8 0 3.349 2.400,00 237,46
Cristina 312050 10.191 2.400,00 784,33
Divisópolis 312245 9.351 2.400,00 638,99
Dom Viçoso 312280 2.988 2.400,00 -
Entre Folhas 312385 5.194 2.400,00 354,92
Fervedouro 312595 10.452 2.400,00 -
Francisco Dumont 312660 4.920 2.400,00 340,78
Glaucilândia 312735 2.992 2.400,00 209,92
Guarará 312850 3.894 2.400,00 281,12
Guidoval 312880 7.164 2.400,00 514,07
Icaraí de Minas 313005 10.963 2.400,00 749,14
Igaratinga 313020 9.553 2.400,00 652,79
Itabirito 313190 46.589 5.637,27 3.183,58
Itacambira 313200 5.053 2.400,00 362,37
Itambé do Mato Dentro 313280 2.238 2.400,00 169,40
Itapagipe 313340 13.932 2.400,00 1.027,94
Jacutinga 313490 23.341 2.824,26 -
Jenipapo de Minas 313545 7 . 2 11 2.400,00 494,87
José Gonçalves de Minas 313652 4.532 2.400,00 318,57
Limeira do Oeste 313862 6.999 2.400,00 478,27
Malacacheta 313920 18.705 2.400,00 -
Marilac 314010 4.189 2.400,00 300,26
Mateus Leme 314070 28.417 3.438,46 1.941,83
Morada Nova de Minas 314350 8.353 2.400,00 597,92
Morro do Pilar 314370 3.349 2.400,00 -
Mutum 314400 26.657 3.281,88 1.853,41
Oliveira 314560 39.801 4.815,92 2.719,74
Padre Carvalho 314625 5.926 2.400,00 -
Pedra Azul 314870 23.874 3.146,00 1.776,67
Periquito 314995 6.975 2.400,00 489,34
Porteirinha 315220 37.588 4.578,88 2.585,87
Quartel Geral 315370 3.346 2.400,00 229,12
Rio Pardo de Minas 315560 29.381 3.623,59 2.046,38
Santa Bárbara do Tugúrio 315730 4.532 2.400,00 312,56
Santana dos Montes 315910 3.804 2.400,00 282,49
Santo Antônio do Grama 316010 4.041 2.400,00 297,18
Santo Hipólito 316060 3.201 2.400,00 250,99
São João Batista do Glória 316220 6.981 2.400,00 491,86
São João do Oriente 316260 7.781 2.400,00 555,41
São José da Varginha 316310 4.345 2.400,00 296,91
São José do Jacuri 316350 6.518 2.400,00 -
São Pedro do Suaçuí 316410 5.493 2.400,00 404,88
São Pedro dos Ferros 316400 8.223 2.400,00 620,95
São Sebastião da Vargem Alegre 316443 2.832 2.400,00 -
Te i x e i r a s 316850 11 . 3 8 7 2.400,00 832,78
Teófilo Otoni 316860 135.549 16.401,43 -
Ti r a d e n t e s 316880 7.143 2.400,00 4 8 8 , 11
União de Minas 317043 4.385 2.400,00 323,56
Vargem Alegre 317057 6.449 2.400,00 466,65
Varjão de Minas 317075 6.259 2.400,00 445,53
Vi e i r a s 317140 3.698 2.400,00 -
TOTAL MINAS GERAIS 73 847.397 203.471,64 42.203,97

PA R Á Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Cametá 150210 1 2 4 . 4 11 15.053,73 8.501,42
Gurupá 150310 29.963 3.625,52 2.047,47
Santarém Novo 150690 6.248 2.400,00 433,71
São João da Ponta 150746 5.451 2.400,00 372,49
São João do Araguaia 150750 13.293 2.400,00 908,36
Sapucaia 150775 5.236 2.400,00 383,28
Uruará 150815 44.727 7.245,60 4.091,87
TOTAL PARÁ 7 229.329 35.524,86 16.738,59

PA R A Í B A Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Alagoa Grande 250030 28.375 3.445,96 -
Alagoa Nova 250040 19.849 2.401,73 -
Alcantil 250053 5.282 2.400,00 -
Araçagi 250080 17.093 2.400,00 -
Areia de Baraúnas 2 5 0 11 5 1.901 2.400,00 -
Boa Vista 250215 6.415 2.400,00 -



Nº 246, quinta-feira, 19 de dezembro de 2013288 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013121900288

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Bom Sucesso 250230 4.998 2.400,00 -
Bonito de Santa Fé 250240 11 . 0 4 2 2.400,00 -
Cachoeira dos Índios 250330 9.685 2.400,00 -
Damião 250535 4.990 2.400,00 -
Gado Bravo 250625 8.355 2.400,00 -
Gurjão 250650 3.215 2.400,00 -
Livramento 250850 7.189 2.400,00 -
Logradouro 250855 4.026 2.400,00 -
Malta 250880 5.602 2.400,00 -
Matinhas 250933 4.357 2.400,00 -
Natuba 250990 10.278 2.400,00 -
Parari 251065 1.816 2.400,00 -
Pedra Lavrada 2 5 111 0 7.605 2.400,00 -
Pitimbu 2 5 11 9 0 17.492 2.400,00 -
Poço de José de Moura 251207 4.046 2.400,00 -
Quixabá 251260 1.759 2.400,00 -
Santa Cruz 251320 6.471 2.400,00 -
Santa Inês 251335 3.538 2.400,00 -
São Domingos de Pombal 251396 2.909 2.400,00 -
São João do Cariri 251400 4.309 2.400,00 -
São José do Sabugi 251470 4.027 2.400,00 -
São José dos Cordeiros 251480 3.709 2.400,00 -
Sapé 251530 50.565 6 . 11 8 , 3 7 3.455,28
Serra Redonda 251580 7.012 2.400,00 -
Serraria 251590 6.175 2.400,00 -
Te n ó r i o 251675 2.865 2.400,00 -
Tr i u n f o 251680 9.246 2.400,00 -
Uiraúna 251690 14.721 2.400,00 1.022,47
Umbuzeiro 251700 9.698 2.400,00 -
Vista Serrana 250550 3.572 2.400,00 -
TOTAL PARAIBA 36 314.187 91.166,05 4.477,75

PA R A N Á Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Foz do Iguaçu 410830 255.718 39.341,58 22.217,70
Iporã 4 11 0 6 0 14.760 2.400,00 1.040,51
Janiópolis 4 11 2 2 0 6.298 2.400,00 477,17
Nova Laranjeiras 4 11 7 0 5 11 . 6 9 0 2.400,00 798,82
Nova Santa Rosa 4 11 7 2 2 7.702 2.400,00 544,28
Pitangueiras 4 11 9 6 5 2.874 2.400,00 196,39
Saudade do Iguaçu 412627 5.092 2.400,00 354,45
Terra Roxa 412740 16.829 2.400,00 1.149,98
TOTAL PARANÁ 8 320.963 56.141,58 26.779,29

PERNAMBUCO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Agrestina 260030 23.079 2.792,56 -
Belém de Maria 260150 11 . 4 6 3 2.400,00 -
Calçado 260330 11 . 0 5 1 2.400,00 -
Carpina 260400 76.527 9.259,77 -
Granito 260630 6.968 2.400,00 -
Orocó 260980 13.536 2.400,00 -
Ouricuri 260990 65.510 8.104,34 -
Riacho das Almas 2 6 11 7 0 19.387 2.400,00 -
Salgadinho 261210 9.641 2.400,00 -
São José do Egito 261360 32.186 3.894,51 -
Sertânia 261410 34.109 4.345,59 -
Tu p a n a t i n g a 261580 24.973 3.021,73 -
TOTAL PERNAMBUCO 12 328.430 45.818,50 0,00

PIAUÍ Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Baixa Grande do Ribeiro 2 2 0 11 5 10.930 2.400,00 746,88
Boa Hora 220177 6.467 2.400,00 441,91
Capitão de Campos 220240 11 . 0 9 2 2.400,00 768,48
Cocal dos Alves 220272 5.635 2.400,00 385,06
Curralinhos 220325 4.265 2.400,00 -
Dom Inocêncio 220345 9.296 2.400,00 737,66
Fronteiras 220430 11 . 2 8 4 2.400,00 785,97
Geminiano 220435 5.237 2.400,00 374,13
Guadalupe 220450 10.268 2.400,00 701,65
Itaueira 220510 10.728 2.400,00 7 4 5 , 11
Jerumenha 220530 4.372 2.400,00 -
João Costa 220535 2.951 2.400,00 -
Lagoa do Barro do Piauí 220556 4.535 2.400,00 -
Lagoinha do Piauí 220554 2.721 2.400,00 -
Monsenhor Gil 220640 10.337 2.400,00 727,00
Monte Alegre do Piauí 220660 10.363 2.400,00 728,64
Morro Cabeça no Tempo 220665 4.053 2.400,00 -
Novo Santo Antônio 220695 3.329 2.400,00 -
Olho D'Água do Piauí 220710 2.678 2.400,00 -
Patos do Piauí 220777 6.178 2.400,00 438,50
Paulistana 220780 19.947 2.467,19 1.393,32
Ribeiro Gonçalves 220890 7.015 2.400,00 479,36
São Francisco do Piauí 220970 6.290 2.400,00 441,50
Socorro do Piauí 221090 4.495 2.400,00 -
Tamboril do Piauí 221095 2.805 2.400,00 -
União 2 2 111 0 43.085 5.219,34 2.947,56
TOTAL PIAUÍ 26 220.356 65.286,53 12.842,70

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Mangaratiba 330260 38.201 4.622,32 -
Paty do Alferes 330385 26.575 3.215,58 1.815,96
Rio das Ostras 330452 11 6 . 1 3 4 14.052,21 -
Trajano de Morais 330590 10.327 2.400,00 -
TOTAL RIO DE JANEIRO 4 191.237 2 4 . 2 9 0 , 11 1.815,96

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Carnaubais 240250 10.000 2.400,00 683,33
Galinhos 240410 2.284 2.400,00 156,07
Ipueira 240480 2.104 2.400,00 144,53
Jundiá 240615 3.635 2.400,00 -
São João do Sabugi 241210 5.956 2.400,00 406,99
São Miguel do Gostoso 241255 8.835 2.400,00 631,40
Ti b a u 2 4 11 0 5 3.761 2.400,00 269,03
Vila Flor 241500 2.924 2.400,00 199,81
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 8 39.499 19.200,00 2.491,16

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Alegria 430045 4.141 2.400,00 -
André da Rocha 430066 1.232 2.400,00 87,19
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Arroio do Tigre 430120 12.774 2.400,00 -
Arroio dos Ratos 4 3 0 11 0 13.647 2.400,00 -
Arvorezinha 430140 10.220 2.400,00 -
Áurea 430155 3.632 2.400,00 -
Barra do Rio Azul 430192 1.941 2.400,00 -
Barra Funda 430195 2.388 2.400,00 -
Benjamin Constant do Sul 430205 2.244 2.400,00 -
Boa Vista do Buricá 430220 6.573 2.400,00 -
Caçapava do Sul 430280 33.547 4.076,49 2.302,15
Capivari do Sul 430467 4.009 2.400,00 -
Caseiros 430495 3.030 2.400,00 -
Cerrito 430512 6.324 2.400,00 -
Chiapetta 430540 3.979 2.400,00 -
Coqueiros do Sul 430585 2.422 2.400,00 228,37
Coronel Bicaco 430590 7.645 2.400,00 -
Coronel Pilar 430593 1.702 2.400,00 -
Cristal 430605 7.378 2.400,00 -
Dois Irmãos das Missões 430642 2.126 2.400,00 -
Fazenda Vilanova 430807 3.828 2.400,00 -
Formigueiro 430840 6.926 2.400,00 -
Guaíba 430930 95.340 11 . 6 8 8 , 9 6 -
Harmonia 430955 4.344 2.400,00 -
Igrejinha 431010 32.399 4.059,67 -
Ilópolis 431030 4.079 2.400,00 -
Inhacorá 431041 2.251 2.400,00 -
Lagoa dos Três Cantos 4 3 11 2 7 1.594 2.400,00 111 , 5 9
Maquiné 4 3 11 7 7 6.845 2.400,00 -
Mata 431210 5.041 2.400,00 -
Minas do Leão 431225 7.678 2.400,00 -
Morro Redondo 431245 6.262 2.400,00 -
Nova Esperança do Sul 431303 4.771 2.400,00 -
Novo Barreiro 431349 3.995 2.400,00 -
Novo Xingu 431346 1.744 2.400,00 -
Passa Sete 431406 5.220 2.400,00 -
Pinhal da Serra 431446 2.089 2.400,00 -
Poço das Antas 431475 2.023 2.400,00 -
Pontão 431477 3.850 2.400,00 276,07
Protásio Alves 431517 1.984 2.400,00 -
Putinga 431520 4.087 2.400,00 -
Quinze de Novembro 431535 3.664 2.400,00 -
Rondinha 431620 5.430 2.400,00 -
São Francisco de Paula 431820 20.660 2.722,86 1.537,71
São Jerônimo 431840 22.414 2.712,09 -
São João da Urtiga 431842 4.696 2.400,00 -
São Vicente do Sul 431980 8.456 2.400,00 -
Três Forquilhas 432183 2.865 2.400,00 -
Trindade do Sul 432195 5.767 2.400,00 -
Vila Flores 432330 3.226 2.400,00 -
Vila Nova do Sul 432345 4.215 2.400,00 -
Vista Alegre do Prata 432360 1.562 2.400,00 -
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 52 420.259 138.060,08 4.543,07

RONDÔNIA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Cacaulândia 11 0 0 6 0 5.791 2.400,00 395,72
Mirante da Serra 11 0 1 3 0 11 . 6 8 6 2.400,00 844,81
Ouro Preto do Oeste 11 0 0 1 5 37.482 4.589,29 2.591,75
Presidente Médici 11 0 0 2 5 21.709 2.724,80 1.538,80
Primavera de Rondônia 11 0 1 4 7 3.406 2.400,00 257,28
TOTAL RONDÔNIA 5 80.074 14.514,09 5.628,34

RORAIMA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Rorainópolis 140047 25.319 3.212,07 1.813,98
TOTAL RORAIMA 1 25.319 3.212,07 1.813,98

SANTA CATARINA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Bom Retiro 420260 9.090 2.400,00 621,15
Braço do Trombudo 420285 3.498 2.400,00 239,03
Catanduvas 420400 9.746 2.400,00 665,98
Celso Ramos 420415 2.760 2.400,00 189,35
Coronel Martins 420445 2.469 2.400,00 176,51
Descanso 420490 8.560 2.400,00 608,03
Ilhota 420710 12.624 2.400,00 862,64
Itá 420800 6.375 2.400,00 447,72
Jaborá 420860 4.018 2.400,00 282,15
Lacerdópolis 420920 2.203 2.400,00 154,84
Lajeado Grande 420945 1.478 2.400,00 101,82
Monte Carlo 4 2 11 0 5 9.381 2.400,00 641,04
Ponte Alta 421330 4.853 2.400,00 357,25
Sangão 421545 10.744 2.400,00 759,94
Santa Helena 421555 2.351 2.400,00 169,74
Santa Terezinha 421567 8.756 2.400,00 639,81
Santiago do Sul 421569 1.431 2.400,00 1 0 0 , 11
São Pedro de Alcântara 421725 4.874 2.400,00 354,17
Siderópolis 421760 13.137 2.400,00 897,70
Vitor Meireles 421935 5.160 2.400,00 393,33
TOTAL SANTA CATARINA 20 123.508 48.000,00 8.662,28

SÃO PAULO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Barbosa 350510 6.708 2.400,00 474,51
Elias Fausto 351490 16.060 2.400,00 1.097,43
Flora Rica 351580 1.688 2.400,00 138,65
Gavião Peixoto 351685 4.464 2.400,00 305,04
Lorena 352720 83.224 10.070,10 5.686,97
Monte Alegre do Sul 353120 7.278 2.400,00 510,66
Nova Campina 353282 8.700 2.400,00 633,25
Rifaina 354360 3.453 2.400,00 261,44
Santa Lúcia 354690 8.308 2.400,00 567,71
Serra Azul 355140 11 . 8 3 2 2.400,00 808,52
TOTAL SÃO PAULO 10 151.715 31.670,10 10.484,18

SERGIPE Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Cedro de São João 280160 5.672 2.400,00 387,59
Muribeca 280430 7.381 2.400,00 510,18
Nossa Senhora da Glória 280450 33.341 4.034,26 2.278,30
Pedrinhas 280510 8.970 2.400,00 612,95
TOTAL SERGIPE 4 55.364 11 . 2 3 4 , 2 6 3.789,02
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TO C A N T I N S Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Araguanã 170215 5.157 2.400,00 358,61
Aurora do Tocantins 170270 3.499 2.400,00 240,74
Brejinho de Nazaré 170370 5.232 2.400,00 376,24
Luzinópolis 171245 2.713 2.400,00 202,20
Palmeiras do Tocantins 171380 5.909 2.400,00 403,78
Paranã 171620 10.327 2.400,00 739,64
Rio dos Bois 171870 2.616 2.400,00 178,76
São Bento do Tocantins 172010 4.740 2.400,00 323,90
TOTAL TOCANTINS 8 40.193 19.200,00 2.823,88

TOTAL BRASIL 376 4.921.351 1.094.565,99 206.157,02

TOTAL DO 1º E 2º QUADRIMESTRE POR PISO 2.189.131,97 412.314,04

TOTAL DO 1º E 2º QUADRIMESTRE 2.601.446,01

PORTARIA Nº 3.144, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que regularizaram a alimentação da
produção no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.309/GM/MS, de 7 de outubro de 2013, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde aos

Municípios e Estados que não cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e não alimentaram regularmente o Sistema de Informação
Ambulatorial (SIA/SUS), no período de março a junho de 2013, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, competência financeira do 3º quadrimestre de 2013 para os Estados
e Municípios constantes dos anexos I e II a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 16 de outubro de 2013, regularizaram as informações no SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 1.381.953,67 (um milhão, trezentos e oitenta e um mil novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete centavos), a serem
custeados com dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo Vigilância e Prevenção de Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 1.315.024,38 (um milhão, trezentos e quinze mil vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB - Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 66.929,29 (sessenta e seis mil novecentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Estados que regularizaram a produção no SIA/SUS
Estados Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: Anvisa Quadrimestral
Piauí 688.994 201.645,64 38.753,41
Rondônia 425.467 76.918,45 28.175,88
TO TA L 1 . 11 4 . 4 6 1 278.564,09 66.929,29

ANEXO II

Municípios que regularizaram a produção no SIA/SUS

Unidade Federada/ Municípios Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
ACRE
Capixaba 120017 9.368 2.400,00 640,15
Plácido de Castro 120038 17.587 2.400,00 1.246,06
TOTAL ACRE 2 26.955 4.800,00 1.886,21

ALAGOAS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Jequiá da Praia 270375 11 . 8 8 7 2.400,00 821,98
Major Isidoro 270440 19.087 2.400,00 1.334,55
Satuba 270890 15.020 2.400,00 1.026,37
TOTAL ALAGOAS 3 45.994 7.200,00 3.182,90

AMAZONAS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Japurá 130210 7.448 2.400,00 -
TOTAL AMAZONAS 1 7.448 2.400,00 0,00

BAHIA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Acajutiba 290030 14.730 2.400,00 1.038,12
Contendas do Sincorá 290880 4.613 2.400,00 -
Ibipeba 291240 17.277 2.400,00 -
Ibirataia 291290 17.959 2.969,82 -
Ipiaú 291390 44.538 5.389,10 3.043,43
Itagimirim 291530 7.013 2.400,00 -
Itaju do Colônia 291540 7 . 11 8 2.400,00 -
Jucuruçu 291845 9.972 2.400,00 718,59
Lajedão 291890 3.782 2.400,00 -
Ourolândia 292335 16.578 2.400,00 1.167,13
Pojuca 292520 34.106 4.126,83 -
Ribeirão do Largo 292665 10.432 2.400,00 992,75
Seabra 292990 42.163 5.103,18 2.881,96
Teixeira de Freitas 293135 143.001 17.303,12 9.771,74
Wenceslau Guimarães 293350 21.910 3.001,04 -
TOTAL BAHIA 15 395.192 59.493,09 19.613,72

CEARÁ Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Acaraú 230020 58.848 7.120,61 4.021,28
Acopiara 230030 51.768 6.263,93 3.537,48
Apuiarés 230090 14.135 2.400,00 984,96
Cariús 230330 18.586 2.400,00 1.321,43
Catarina 230360 19.228 2.400,00 1.313,91
Fortim 230445 15.233 2.400,00 1.040,92
Groaíras 230490 10.445 2.400,00 713,74
Ibaretama 230526 12.977 2.400,00 902,41
Icó 230540 65.900 7.973,90 4.503,17
Massapê 230800 36.040 4.360,84 2.462,73
TOTAL CEARÁ 10 303.160 4 0 . 11 9 , 2 8 20.802,03

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Águia Branca 320013 9.507 2.400,00 650,47
Mimoso do Sul 320340 25.858 3.282,00 1.853,47
TOTAL ESPÍRITO SANTO 2 35.365 5.682,00 2.503,94
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